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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A solicitação se faz necessária uma vez que os referidos lotes não possuem passeio,nem cerca.Necessitam
que seja construído passeio para melhorar a trafegabilidade dos pedestres e de ser cercado para evitar que seja
dispensado lixo e entulhos.

proposição para a realização de obras de PASSEIO E CERCAMENTO dos lotes no endereço abaixo
mencionado, no bairro Cidade Jardim.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 05-12-2017

RUA JOÃO-DE-BARRO, CIDADE JARDIM, 38.412-156, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência:
LOTES VAGOS AO LADO DOS NÚMEROS 325 E 355.

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Alexandre Nogueira

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

LOTE / TERRENO - LIMPEZA / CAPINA / ROÇAGEM Nº 11852/2017

ESTADO DE MINAS GERAIS
* ALAMEDA CONJURAÇÃO MINEIRA, 131, JARDIM INCONFIDENCIA, 38.400-000, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Ronaldo Alves

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Ronaldo Alves

PARTIDO SOCIAL CRISTÃO



Nome Quantidade

Ver. Ronaldo Alves 1
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